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ATA DE ABERTURA DO CONVITE Nº 03/2014 (REPETIÇÃO)  
 
 

Às 09h15min do dia 21 (vinte e um) de novembro de 2014, na Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
reuniram-se os membros da Comissão Municipal de Licitações, os senhores Luis Carlos Rinaldi, Cendy 
Biazuzo Ramos e Marcelo Bueno de Moraes, para procederem o recebimento e a abertura dos envelopes “A” 
e “B” referentes ao Convite nº 03/2014 (Repetição), cujo objeto é a contratação das obras de instalação de 
conjuntos de iluminação pública padrão CPFL no Conjunto Habitacional “Pederneiras I”, neste Município de 
Pederneiras/SP, dos licitantes convidados pela Administração, conforme documentos anexados ao 
referido processo licitatório, bem como da empresa interessada que manifestou interesse na participação 
com antecedência de até 24 horas antes do dia previsto para a entrega das propostas, nos termos da 
Cláusula 3ª do Edital. Dando início aos trabalhos, foram recebidos os envelopes das empresas 
convidadas R. M. EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, representada pelo Sr. Milton Tomaz e as empresas E. 
A. R. CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA e MAZZA, FREGOLENTE & CIA – ELETRICIDADE E 
CONSTRUÇÕES LTDA, ambas sem representantes legais presentes, e da empresa RIG-LUZ 
ELÉTRICIDADE E TELEFONIA LTDA - EPP, que manifestou o interesse em participar, representada pelo 
Sr. Odair Sérgio Righi. Em seguida, foram abertos os envelopes “A”, sendo constatando o seguinte: a 
empresa  RIG-LUZ ELÉTRICIDADE E TELEFONIA LTDA – EPP, deixou de apresentar o Atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 
devidamente registrado no CREA, comprovando experiência na instalação de pelo menos 50% 
(cinqüenta por cento) do total de braços e luminárias em postes de iluminação pública previstos no 
edital, conforme disposto na alínea “b” do subitem 5.1.1.3 do edital. Quanto as demais empresas 
foi constatado que estava tudo em ordem. Os envelopes da empresa R. M. EMPREENDIMENTOS 
LTDA EPP, já tinham sido apresentados quando da primeira participação do referido procedimento 
licitatório, os quais ficaram em poder desta Comissão, até a nova data de abertura dos mesmos, visto que 
seu representante legal nos enviou declaração autorizando a utilização dos envelopes anteriormente 
protocolados e utilizados quando da primeira sessão o que foi aceito por esta Comissão, até por que a 
sua documentação estava toda em ordem e encontra-se válida até a presente data. Foi constatado ainda 
que as empresas R. M. EMPREENDIMENTOS LTDA EPP e RIG-LUZ ELÉTRICIDADE E TELEFONIA 
LTDA – EPP, apresentaram declaração de q                                                                                              ue 
estão enquadradas como Empresa de Pequeno Porte.  A vista do resultado apresentado, esta Comissão 
houve por bem inabilitar a empresa RIG-LUZ ELÉTRICIDADE E TELEFONIA LTDA - EPP, pelos motivos 
acima apontados, e habilitar as empresas E. A. R. CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA; MAZZA, 
FREGOLENTE & CIA - ELETRICIDADE E CONSTRUÇÕES LTDA e R. M. EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, 
por estarem com toda a documentação em ordem. Nada mais a constar foi encerrada a presente ata que vai 
assinada por todos os presentes. 
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